CORREIO ELETRÔNICO

Data:        28/01/2011

Assunto: Atribuição de Classes e Aulas - ORIENTAÇÕES

Destinatário: Todas as Diretorias de Ensino

A/C: Sr(a). Dirigente Regional de Ensino / Comissão de Atribuição de classes e aulas

Tendo em vista as dúvidas apresentadas por diversas Diretorias de Ensino, com relação aos procedimentos a serem adotados nas atribuições de classes e aulas para o ano letivo de 2011, informamos aos docentes que se encontram afastados nos termos do § 22 do artigo 126 da Constituição Estadual de 1989 (aguardando publicação da aposentadoria pela SPPREV), terão atribuídas, compulsoriamente:

a) A jornada de trabalho em que está incluído, se docente titular de cargo;
b) A carga horária no limite da Jornada de Trabalho Reduzida, se docente não efetivo.

As classes/aulas acima mencionadas deverão ser oferecidas, em substituição, no processo inicial de atribuição de classes e aulas nos termos da Resolução SE nº 77/2010;

Cabe-nos ainda informar que, ao docente que se encontrar na situação aqui tratada, será garantida a manutenção da carga horária em que se encontrava no momento do afastamento, não havendo alteração ou redução da carga horária;
Atenciosamente,

  CELP/DRHU
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